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SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.   PRELIMINAR.
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 131, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  LIVRE
CONVENCIMENTO  DO  JUIZ.  MÉRITO.
VIGÊNCIA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ATÉ A
TRANSMUDAÇÃO  PARA  ESTATUTÁRIO.
PERCEPÇÃO  DE  FÉRIAS  EM  DOBRO.
IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA  JURÍDICO-
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ADMINISTRATIVA  DO  VÍNCULO.  SALDO  DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
-  FGTS.  VERBA  CELETISTA.  AFASTAMENTO.
GRATIFICAÇÕES  NATALINAS  E  FÉRIAS
INTEGRAIS  ACRESCIDAS  DO  RESPECTIVO
TERÇO.  DIREITOS  ASSEGURADOS
CONSTITUCIONALMENTE.  CABIMENTO.
PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO. ÔNUS
PROBATÓRIO  QUE  CABIA  À  EDILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DA  LEI
PROCESSUAL  CIVIL.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  POR  LEI
MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO
ENTE  FEDERATIVO.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE
CADASTRAMENTO  E  RECOLHIMENTO  NO
PIS/PASEP.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
MANUTENÇÃO DO  DECISUM.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT, DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL  E  DA  SÚMULA  Nº  253,  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGUIMENTO NEGADO
AOS RECURSOS E À REMESSA.

- Não se caracteriza a ocorrência do cerceamento do
direito de defesa, quando o magistrado julgar a lide
de imediato por já possuir elementos suficientes para
o seu convencimento, haja vista ser ele o destinatário
do acervo probatório.

-  Tendo  sido  estabelecido,  inicialmente,  o  vínculo
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jurídico  entre  a  servidora  e  a  Administração,  de
forma  temporária,  isto  é,  uma  contratação  de
excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX,
da Constituição Federal, submetendo o trabalhador
a um regime especial, mas ainda assim de natureza
administrativa, resta indevido o direito à percepção
do saldo de FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e o recebimento de férias vencidas em dobro.

-  Tratando-se de ação de cobrança de remuneração
intentada por servidor público, opera a inversão do
onus probandi, cabendo  à  Administração  Pública
colacionar documentos hábeis capazes de modificar
ou  extinguir  o  direito  da  autora  de  receber  as
quantias pleiteadas na exordial.

 -  Não  restou  demonstrado  o  adimplemento  das
gratificações  natalinas  e  das  férias  integrais,
acrescidas do respectivo terço, ônus que incumbia ao
ente municipal, nos termos do art. 333, II, do Código
de  Processo  Civil,  porquanto  o  pagamento  dos
referidos direitos, constitucionalmente, assegurados,
é medida que se impõe.

      - De acordo com o entendimento sufragado no RE nº
570.908/RN, que teve repercussão geral reconhecida,
as  férias,  acrescidas  do  terço  constitucional,  não
depende do efetivo gozo desse  direito,  tratando-se
de  benefício  do  servidor  que  adere  ao  patrimônio
jurídico do servidor,  após  o transcurso do período
aquisitivo.
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-  O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer
(Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000622-03.213.815.0000).

- Em razão da edilidade não ter efetuado a inscrição
do PIS/PASEP, no período devido, estão presentes os
requisitos  autorizadores  para  concessão  da
indenização pelo  não cadastramento e recolhimento
do benefício.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
Processo  Civil, o  Relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,  prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior
Tribunal  Justiça,  o  art.  557,  do Código de Processo
Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso por
meio  de  decisão  monocrática,  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos.

Zuleika  Duarte  Barbosa  e  o  Município  de
Esperança ingressaram com Apelações, fls. 182/190 e fls. 193/198, respectivamente,
contra sentença, fls. 169/180, proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Esperança  que,  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  convertida  em Ação  de
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Cobrança,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  exordial,  consignando  os
seguintes termos:

Diante do exposto e  considerando tudo o mais do
que  dos  autos  consta,  julgo  parcialmente
procedentes os pedidos inaugurais para condenar o
Município de Esperança/PB a pagar, à autora, o valor
correspondente:  1) um salário por ano trabalhado, a
título  de  indenização  pela  não  inscrição  do
PIS/PASEP, isto a partir  de 02/02/2005,  respeitando,
assim,  a  prescrição  quinquenal;  2) 13º  salários
proporcional em 2005, na razão de 10/12, e integrais
dos anos de 2006 a 2011; 3) férias não gozadas, mais
terço constitucional, de forma simples,  nos anos de
2005/2006, 2006/2007, 2007/2008, 2008/2009, 2009/2010
e proporcionais no período 2010/2011, na proporção
de  2/12,  o  qual  deverá  ser  apurado  em  sede  de
liquidação de sentença, com correção monetária pelo
INPC a partir do ajuizamento da ação e com juros de
mora de 0,5% a.m., devidos desde a citação.
Havendo  sucumbência  recíproca,  onde  as  partes
decaíram de parcelas consideráveis  de seus pleitos,
as  despesas  processuais  devem  ser  pro  rata,  com
isenção do município demandado, na forma prevista
no  art.  29  da  Lei  Estadual  5.672/92  (Regimento  de
Custas  do  Estado  da  Paraíba)  e  com  exigibilidade
suspensa em relação à autora, nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50.
Os honorários advocatícios deverão ser compensados
(CPC, art. 21).

Nas suas razões, Zuleika Duarte Barbosa pugna pela
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modificação da  decisão,  a  fim de ser  julgada  procedente a  totalidade dos  pleitos
contidos  na  inicial,  pois  a  Edilidade  não  demonstrou  o  pagamento  das  férias,
acrescidas  do  terço  constitucional,  do  PIS/PASEP  e  das  gratificações  natalinas.
Ademais, assevera a existência de agentes biológicos insalubres no seu labor, razão
pela  qual  postula  o percebimento do adicional  de  insalubridade,  no grau médio,
aplicando-se,  analogicamente,  a  Norma  Regulamentadora  nº  15,  anexo  14,  do
Ministério do Trabalho e Emprego.

 
O  Município de  Esperança,  por  seu turno,  alegou

em suas razões recursais, preliminarmente, o cerceamento do direito de defesa, e, no
mérito,  a  ausência  dos  requisitos  autorizadores  para  percepção  da  indenização
relativa  ao  não  cadastramento  no  Programa  de  Integração  Social  (PIS)  e  o
adimplemento  das  gratificações  natalinas  e  das  férias,  acrescidas  do  terço
constitucional.  Ao  final,  requer  a  reforma  da  sentença  vergastada  para  julgar
improcedente os pedidos exordiais.

 
Contrarrazões não ofertadas pelas partes, consoante

certidão de fls. 200-v.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer  da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 206/213, opinou pelo provimento parcial
da apelação interposta por Zuleika Duarte Barbosa e pelo desprovimento do apelo
do Município de Esperança.

 
É o RELATÓRIO.

DECIDO

Preliminarmente,  a  respeito  do  cerceamento  do
direito  de  defesa,  este  restará  caracterizado,  apenas,  quando  existir  qualquer
limitação indevida à  produção de provas por uma das  partes,  em detrimento  da
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pretensão visada com a demanda, ensejado a nulidade do ato tido como restritivo,
haja vista a flagrante violação ao princípio do devido processo legal, insculpido no
art. 5º, LIV, da Constituição Federal.

Contudo,  em  determinadas  situações  processuais,
especificamente, quando a hipótese comportar questão meramente de direito e for
possível o julgamento antecipado da lide, será dispensável a produção probatória,
não  se  traduzindo,  sob  qualquer  aspecto,  em  cerceamento  do  direito  de  defesa,
tampouco implicando em encerramento precoce da instrução probatória.

Ademais, o destinatário da prova é o julgador, sendo
sua  prerrogativa  aferir  o  amadurecimento  do  acervo  probatório,  objetivando  a
formação de seu convencimento, devendo interromper a marcha processual sempre
que a questão controvertida já esteja devidamente esclarecida.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria:

PROCESSUAL.  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC.  INOCORRÊNCIA.
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  NÃO  CONFIGURADO.  ACÓRDÃO
EMBASADO  EM  FATOS  E  PROVAS.  REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ. 1. A Corte de origem apreciou todas
as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de
modo integral e adequado, apenas não adotando a
tese  vertida  pelo  agravante.  Os  fundamentos  do
aresto  a  quo  são  cristalinos.  Inexistem,  portanto,
omissões, contradições, obscuridades ou ausência de
motivação a sanar.  2.  Em atendimento ao Princípio
do  Livre  Convencimento  Motivado  do  Juiz,  o
magistrado  pode  denegar  pedido  de  produção  de
provas que considera prescindível para o julgamento

Apelação Cível nº 0001564-12.2011.815.0171                                                                                                                                                                                 7



da  lide,  sem  que  tal  procedimento  configure
cerceamento de  defesa.  3.  O Juízo  a  quo entendeu
desnecessária  a  produção  de  mais  prova  para  o
julgamento da demanda. No presente caso, apurar a
insuficiência das provas exige o reexame de matéria
fático-probatória, o que faz aplicável a Súmula 7/STJ.
4.  As  instâncias  ordinárias  concluíram  pela
improcedência  do  pedido  amparadas  na  conclusão
de  que  as  tarefas  desempenhadas  pela  autora,  ora
agravante,  não  são exclusivas  do cargo de  analista
previdenciário,  não  estando  configurado,  assim,  o
desvio de função. A alteração desse entendimento, na
forma pretendida, demandaria a incursão no acervo
fático probatório dos autos, o que encontra óbice na
Súmula  7/STJ.  5.  Agravo  regimental  não  provido.
(Processo  AgRg  no  AREsp  295472/RS  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL  2013/0034050-9  Relator(a)  Ministro
CASTRO  MEIRA  (1125)  Órgão  Julgador  T2  -
SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 21/05/2013
Data  da  Publicação/Fonte  DJe  28/05/2013).  -
Sublinhei.

Assim,  analisando  o  presente  caso,  não  há  como
prosperar  as  razões  aventadas  pelo  apelante,  concernentes  à  existência  de
cerceamento do direito de defesa, uma vez que, após firmar sua convicção, tornou-se
dever,  e não mera faculdade,  do Magistrado  a quo,  proceder corretamente, com o
julgamento da lide.

Dessa  forma,  por  não  ter  a  sentença  violado  o
princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, torna-se impossível a
anulação de tal decisão, pois não houve qualquer comprometimento à higidez do
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presente feito.

Adentrando propriamente no mérito, a demandante
afirma ter mantido um vínculo de natureza celetista com o Município de Esperança,
decorrendo, pois, o direito à percepção de verbas como assinatura na CTPS - Carteira
de Trabalho e Previdência e Social, levantamento do FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e o percebimento de férias vencidas em dobro.  

No  entanto,  compulsando  os  autos,  vislumbro  na
hipótese vertente, que o vínculo jurídico entre a servidora e a Administração, deu-se,
inicialmente, de forma temporária, isto é, uma contratação de excepcional interesse
público,  sendo  tal  relação  prevista  no  art.  37,  IX,  da  Constituição  Federal,
submetendo  o  trabalhador  a  um  regime  especial,  mas  ainda  assim  de  natureza
administrativa, afastando, portanto, o direito à percepção do saldo de FGTS - Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, o recebimento de férias vencidas em dobro e a
assinatura na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social.

A propósito, confira o seguinte escólio desta Corte de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  FGTS.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  POSSIBILIDADE  DE
FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
DESPROVIMENTO  AOS  APELOS.  O  vínculo
mantido  com o município  decorrente  de  contrato
administrativo  de  serviço  temporário,  não  dá
direito  ao  pagamento  de  FGTS.  Pagamento  de
férias  em  dobro  é  indevido  já  que  não  encontra
guarida  na  CF  e  na  Lei  municipal  que  rege  o
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contrato temporário/emergencial. Descabido o pleito
referente ao adicional de insalubridade, em razão da
ausência de comprovação das condições adversas de
trabalho,  assim  como,  ausente  a  previsão  legal.
Desprovimento  aos  recursos.  (TJPB;  Rec.
075.2010.003.548-6/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 06/05/2013; Pág. 9). – destaquei.

É  relevante  observar  a  possibilidade  do
desvirtuamento do contrato temporário contaminar o vínculo, porém, mesmo nestes
casos, não modificaria sua natureza. Assim, considerando o fato da promovente ter
sido admitida como temporária, sendo seu contrato de natureza administrativa, não
há que se falar em aplicação do regime celetista na hipótese, sendo, pois, indevidos o
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o percebimento das férias vencidas
em dobro e a assinatura na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Em  razão  da  demonstração  do  vínculo  existente
entre  a  servidora  e  a  Administração,  a  promovente  faz  jus  ao  percebimento  das
gratificações  natalinas  e  das  férias  integrais,  acrescidas  do  respectivo  terço,
concedidas na sentença, tendo em vista a Edilidade não ter demonstrado o efetivo
adimplemento,  ônus que lhe incumbia,  nos termos do art.  333,  II,  do  Código de
Processo Civil. Deveria o município, ao diligenciar nos seus arquivos, encartar prova
robusta e cabal, a fim de corroborar o pagamento das gratificações natalinas e do
efetivo gozo das férias. E, como se verifica do caderno processual, isso não ocorreu. 

Nesse  sentido,  destaco  julgado  perfilhado  na
jurisprudência deste Tribunal de Justiça acerca do tema:

APELAÇÃO. SERVIDOR. SALÁRIO  RETIDO.
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  DA VERBA
PLEITEADA.  INEXISTÊNCIA.  ÔNUS  DO
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MUNICÍPIO. INTELIGÊNCIA DO  ART. 333, II,  DO
CPC.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Cabe  ao
município  demonstrar  que  houve  o  efetivo
pagamento  de  seus  funcionários  ou,  então,  fazer
prova  de  que  não  houve  a  prestação  do  serviço,
porquanto,  tal  ônus  lhe  pertence,  não  se  podendo
exigir  que  o     servidor  faça     prova  negativa  do  
pagamento  pela  municipalidade.  (TJPB;  AC
032.2010.000801-3/001; Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira; DJPB 12/04/2011; Pág. 6) - grifei.

De  mais  a  mais,  mesmo  estando  ausente
requerimento  administrativo  e  a  comprovação  de  efetivo  gozo  das  férias ,  é
imperioso  destacar  que  a  Constituição  Federal,  em seu art.  39,  §  3º,  estende aos
servidores ocupantes de cargo público os direitos constitucionais assegurados no art.
7º, dentre os quais o direito a gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Nesse  espeque,  é  o  entendimento  sumulado  desta
Corte julgadora a respeito do tema:

Súmula nº 31 - É direito do servidor público o gozo
de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal.

Outrossim,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em
julgamento  de  Recurso  Extraordinário  nº  570.908/RN ,  que  teve  repercussão
geral   reconhecida,  decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias
não depende do efetivo gozo desse direito, cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
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ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO.
EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:
PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO
CONSTITUCIONAL  DO  BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA
DE PREVISÃO EM LEI. JURISPRUDÊNCIA DESTE
SUPREMO  TRIBUNAL.  RECURSO  AO  QUAL  SE
NEGA PROVIMENTO.  1.  O  direito  individual  às
férias  é  adquirido  após o  período de doze meses
trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço
constitucional  independente  do  exercício  desse
direito.  2.  A ausência  de  previsão  legal  não  pode
restringir  o  direito  ao  pagamento  do  terço
constitucional  aos  servidores  exonerados de cargos
comissionados que não usufruíram férias. 3.  O não
pagamento do terço constitucional àquele que não
usufruiu  o  direito  de  férias  é  penalizá-lo  duas
vezes: primeiro por não ter se valido de seu direito
ao  descanso,  cuja  finalidade  é  preservar  a  saúde
física e psíquica do trabalhador; segundo por vedar-
lhe  o  direito  ao  acréscimo  financeiro  que  teria
recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no
momento  correto. 4.  Recurso  extraordinário  não
provido.  (RE  570908,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN
LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16/09/2009,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-045 DIVULG
11-03-2010 PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393-
04  PP-00872  RJTJRS v.  46,  n.  279,  2011,  p.  29-33)  -
negritei.

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
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ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.
ACUMULADAS.  COMPROVAÇÃO  SUFICIENTE
NOS  AUTOS.  DIREITO  PRETENDIDO  COM  SEDE
CONSTITUCIONAL. FRUIÇÃO OU INDENIZAÇÃO.
VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Cuida-se de recurso
ordinário  interposto  contra  acórdão  que  denegou  a
segurança em pleito pela fruição do direito de férias
acumuladas por servidor público estadual. O Tribunal
considerou  que  inexistia  comprovação  de  que  a
acumulação de períodos não fruídos ocorreu em razão
do excesso de serviço. 2. Não há falar em sucedâneo
de ação de cobrança, porquanto o que se pretende é o
direito  a  férias  acumuladas,  se  estas  serão
convertidas  sem  pecúnia,  tal  é  meramente  a
consequência  lógica  da  outorga  do  direito
pretendido. Precedente: MS 14681/DF, Rel. Min. Felix
Fischer,  Corte  Especial,  julgado  em  6.10.2010,  DJe
23.11.2010.3.  O  direito  postulado  encontra-se
comprovado,  porquanto  há  parecer  jurídico  que
consigna as férias acumuladas, bem como informa que
estas  não  foram  fruídas  em  razão  do  excesso  de
serviço (fls. 18-21). 4. O direito a férias encontra sede
constitucional no art. 7º, XVII,da Carta Magna, e não
pode ser negado ao servidor, por força do art. 39, § 3º;
não tendo havido o gozo no período correto, deve ele
ser  fruído  ou  indenizado,  em  consonância  com  a
jurisprudência  do  STF,  já  que  vedado  o
enriquecimento  ilícito:  AgRg  no  RE  537.090,  Rel.
Min.Gilmar  Mendes,  Segunda  Turma,  publicado  no
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DJe em 19.4.2011, Ementvol 2.506-01, p. 88.; e AgRg no
AI  768.313,  Rel.  Min.  Eros  Grau,Segunda  Turma,
publicado no DJe em 18.12.2009,  Ement vol  2387-16,
p.3.108, RT v. 99, n. 894, 2010, p. 132-134, LEXSTF v. 32,
n. 373,2010, p. 147-151.Recurso ordinário provido. (STJ
-  RMS:  36829  MS  2011/0311592-1,  Relator:  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  Data  de  Julgamento:
15/05/2012,  T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 21/05/2012) – destaquei.

Igualmente,  o  pleno  desta  Corte  de  Justiça  já  se
manifestou acerca da temática abordada:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  VERBAS  SALARIAIS.  APELAÇÃO
CÍVEL 1.  TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,
CONVERSÃO  DE  LICENÇA-PRÊMIO  NÃO
GOZADA  EM  PECÚNIA  E  SALÁRIO-FAMÍLIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUJEIÇÃO  DA
PERCEPÇÃO  DO  ADICIONAL  DE  FÉRIAS  AO
RESPECTIVO  GOZO.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO
ART. 557, §1°-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO PARCIAL. - As férias não podem ter
seu  gozo  sujeito  ao  requerimento  do  servidor,
porque se trata de garantia constitucional prevista no
inciso XVII do art. 7°, c/c art. 39, § 2°, e o art. 42, §11,
todos da Constituição Federal, a ser observada pela
Administração,  nem  tampouco  o  pagamento  do
adicional está sujeito à comprovação do seu efetivo
gozo.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal.
APELAÇÃO  CÍVEL 2.  ADICIONAL POR  TEMPO

Apelação Cível nº 0001564-12.2011.815.0171                                                                                                                                                                                 14



DE  SERVIÇO.  QUINQUÊNIO.  ALEGAÇÃO  DE
PAGAMENTO  EM  CONFORMIDADE  COM  A
LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA  EDILIDADE.  ART.
333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PRECEDENTES DESTA CORTE.  APLICAÇÃO  DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  MESMO  DIPLOMA.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DO
MUNICÍPIO. - Levando-se em conta que a alegação
de pagamento de verbas trabalhistas representa fato
extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador
produzir  provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de
veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que
buscam  o  recebimento  das  verbas  salariais  não
pagas.  Inteligência  do  art.  333,  II  do  Código  de
Processo  Civil.  -  Não  logrando  êxito  a
municipalidade em comprovar a sua adimplência, é
de se considerar devido pagamento da verba salarial
a que faz jus a servidora. Precedentes desta Corte de
Justiça.TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
01820090028418001 -  Órgão (TRIBUNAL PLENO) -
Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO  PORTO  -  j.  em
23/04/2012).

Em diversas outras oportunidades,  acerca do tema
referente ao percebimento do terço constitucional de férias, independentemente de
comprovação  de  requerimento  administrativo  ou  de  efetivo  gozo,  foi  seguido
idêntico posicionamento por esta Corte de Justiça, a exemplo dos seguintes julgados:
AC e RO nº 024.2011.001290-3/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João
Alves da Silva; DJPB 12/09/2013; AC e RO nº 018.2010.000306-2/001; Primeira Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  10/09/2013;   RO  nº
018.2009.001962-3/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos
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Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 09/09/2013.

Dessa forma,  mesmo na ausência  de  requerimento
administrativo do servidor e independente do efetivo gozo do período de descanso
remuneratório,  as  férias,  acrescidas  do  respectivo  terço,  são  direitos,
constitucionalmente,  assegurados pela Carta Magna, porquanto havendo omissão,
por parte da Edilidade, em efetuar o seu pagamento, no momento oportuno, ou seja,
após o lapso de doze meses laborados, o adimplemento do referido direito é medida
que se impõe, para se evitar o locupletamento indevido da Administração Pública,
pois, caso contrário, ocasionaria dupla penalização à servidora, posto que lhe seria
negada a fruição das férias, a fim de preservar sua saúde, bem como o acréscimo
financeiro advindo da concessão do aludido benefício.

Com relação aos recolhimentos previdenciários, sem
maiores delongas, observa-se, por meio dos contracheques encartados, fls. 13/18, que
os recolhimentos foram devidamente efetuados.

No tocante ao adicional de insalubridade, é de bom
alvitre registrar, que meu posicionamento anterior era no sentido de concessão do
aludido benefício, por entender que o cargo de agente comunitário de saúde expõe o
trabalhador a uma gama de agentes biológicos insalubres,  motivo pelo qual  seria
razoável,  na  ausência  de  legislação  municipal  regulamentadora,  aplicar-se,
analogicamente,  a  Norma  Regulamentadora  nº  15,  anexo  14,  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego.

Todavia,  cumpre  mencionar  o  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-03.213.815.0000, deste
Sodalício,  publicado  em  05/05/2014,  no  Diário  da  Justiça,  que  restou  assim
consignado:

O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
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vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer. 

Nessa senda, filiei-me ao entendimento exarado por
esta Corte de Justiça, tendo em vista os argumentos a seguir pormenorizados:

Do cotejo dos autos, verifico que o vínculo jurídico
entre a servidora e a Administração é de natureza estatutária, porquanto a autora
está  submetida  a  regime  próprio  do  ente  municipal,  para  o  qual  labora,  e  a
jurisprudência pátria é uníssona ao afirmar que as normas, de índole celetista, não
são aplicáveis aos servidores sob a égide estatutária, bem como as regulamentações
editadas por outros Entes Federados,  não podem usurpar a competência do ente
municipal.

Nesse  sentido,  colaciono  escólio  do  Superior
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
E  FÉRIAS.  ARTIGO  18  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO.
AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE
DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E  7.394/85  E  DO
DECRETO Nº 92.790/86. 1. Os servidores públicos
estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico
próprio de seus estados, em virtude da repartição
de competências  constitucionais,  que  em respeito
ao princípio federativo, instituído pelo artigo 18 da
Constituição Federal,  confere autonomia política e
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administrativa  a  todos  os  entes  federados,  que
serão administrados e regidos pela legislação que
adotarem,  desde  que  observados  os  preceitos
constitucionais.  Diante  disso,  infere-se  que  cada
ente federado pode organizar seu serviço público,
instituindo  regime  jurídico  que  irá  reger  suas
relações com seus servidores. 2. As normas insertas
nas Leis Federais 1.234/50 e 7.394/85 e no Decreto nº
92.790/86,  não  se  aplicam  ao  recorrente,  pois  as
matérias  referentes  às  férias  e  ao  adicional  de
insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado
de Goiás, pelas Leis estaduais 10.460/88, 11.783/92 e
pelo Decreto nº 4.069/93. 3.  Como servidor público
estadual,  o  recorrente  está  sujeito  às  normas  do
estatuto  próprio  do  Estado  ao  qual  pertence,  não
havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou
abusivo  por  parte  da  autoridade  apontada  como
coatora, bem como em direito líquido e certo a ser
amparado.  4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega
provimento. (STJ; RMS 12.967; Proc. 2001/0031172-5;
GO;  Sexta  Turma;  Rel.  Des.  Conv.  Vasco  Della
Giustina; Julg. 06/09/2011; DJE 26/09/2011) - negritei.

De  outra  banda,  inobstante  haja  previsão  legal  de
direito à percepção de adicional de insalubridade, na Constituição Federal, art. 7º,
XXIII,  referida  norma  é  de  eficácia  limitada,  razão  pela  qual  necessita  de
regulamentação  específica,  estabelecendo  quais  são  as  atividades  insalubres  e  os
percentuais a serem fixados, a fim de garantir a eficácia plena da norma e obedecer
ao princípio da legalidade, para que o direito postulado possa ser percebido, pois o
Município  de  Esperança,  como  ente  federado,  possui  liberdade  e  autonomia,  no
âmbito  de  sua  competência,  para  estabelecer  e  regulamentar  direitos  a  seus
servidores municipais, diante do princípio federativo, insculpido no art. 18, da Carta
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Magna.

Cumpre, ainda,  mencionar que a previsão legal do
adicional de insalubridade no inciso XXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, mesmo
que não fosse norma de eficácia limitada, não se estenderia aos servidores públicos
estatutários, haja vista não restar compreendida no rol dos direitos sociais previstos
no art. 39, § 3º, do mesmo comando normativo.

Por  oportuno,  cumpre  mencionar  fragmento  de
decisão do Supremo Tribunal Federal tratando da temática abordada:

(…) Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem
decidiu  a  controvérsia  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é
indispensável  a  regulamentação  da  percepção  do
adicional  de  insalubridade  por  parte  do  ente
federativo  competente,  a  fim  de  que  o  referido
direito social integre o rol dos direitos aplicáveis aos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  A  propósito,
confira-se  o  RE  169.173,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,
Primeira  Turma,  DJ  16.5.1997,  ementado  a  seguir:
“Servidor  público.  Adicional  de  remuneração para
as  atividades  penosas,  insalubres  ou perigosas,  na
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. -
O  artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas
estendeu aos servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns
dos direitos sociais por meio de remissão, para não
ser necessária a repetição de seus enunciados, mas
com  isso  não  quis  significar  que,  quando  algum
deles  dependesse  de  legislação  infraconstitucional
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para  ter  eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,
estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por
força da Carta Magna Federal, esses direitos sociais
integrarão  necessariamente  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  mas,  quando
dependem  de  lei  que  os  regulamente  para  dar
eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que
eles  decorrem,  essa  legislação  infraconstitucional
terá  de  ser,  conforme  o  âmbito  a  que  pertence  o
servidor público, da competência dos mencionados
entes públicos que constituem a federação. Recurso
extraordinário conhecido,  mas não provido”. (ARE
723492/SE  –  SERGIPE.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  Relator(a):
Min.  Gilmar  Mendes.  Julgamento:  21/02/2013)  -
grifei.

Portanto,  diante  do  panorama  narrado  e  em
obediência  ao  princípio  da  legalidade,  não  há  como  se  conceder  adicional  de
insalubridade a servidor estatutário municipal, estando ausente legislação específica
do respectivo ente federativo, ou seja, do Município de Esperança, regulamentando a
matéria, porquanto resta incabível, no caso concreto, a aplicação analógica da Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego.

No que tange à indenização pelo não cadastramento
no PIS/PASEP, verifica-se, no caso concreto, a presença dos requisitos autorizadores,
a fim de indenizar a autora, em razão da Edilidade não ter efetuado a inscrição do
PIS/PASEP, no período devido:

APELAÇÃO  CÍVEL,  REMESSA  OFICIAL  E  RE-
CURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE COBRANÇA.
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. MUNICÍPIO DE PA-
TOS.  VANTAGEM INSTITUÍDA A PARTIR DA
EDIÇÃO DA LEI Nº 3.927/2010.  IRRETROATIVI-
DADE  DO  PAGAMENTO  DO  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. BENESSE DEVIDA A PARTIR
DA EDIÇÃO DA LEI REGULAMENTADORA. IN-
DENIZAÇÃO DO PIS/PASEP. PAGAMENTO DE-
VIDO. LEI MUNICIPAL Nº 3562/2007 QUE ESTA-
BELECE REGIME ESTATUTÁRIO. SÚPLICA APE-
LATÓRIA QUE RECHAÇA A COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM EM JULGAR VERBAS RELA-
TIVAS A PERÍODO ANTERIOR À LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  E  13º
SALÁRIOS.  VERBAS  DEVIDAS.  MUNICIPALI-
DADE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE COM-
PROVAR  O  PAGAMENTO  DE  TAIS  VERBAS.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  VERIFICADA.
PROCEDÊNCIA DO RECURSO ADESIVO E PRO-
VIMENTO PARCIAL DO APELO E DA REMESSA
OFICIAL. Por força da ausência de previsão norma-
tiva no art. 39, § 3º, da Constituição da República, os
agentes públicos não fazem jus, de forma automática,
ao adicional de insalubridade, mostrando-se necessá-
ria interposição legislativa para que essa garantia a
eles se estenda. In casu, a definição por Lei específica
somente ocorreu em 2011, com a entrada em vigor da
Lei nº 3.927/2010. Assim, apenas a partir da edição da
citada Lei local, deverá ser concedida a gratificação
de insalubridade à autora. No que diz respeito à in-
denização pela não inscrição da autora no PASEP
(programa de formação do patrimônio do servidor
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público),  esta egrégia Câmara Cível já assentou o
entendimento de que o município possui a obriga-
ção de depositar  os valores referentes  ao referido
programa  em  benefício  do  servidor  público  que
presta  serviços a seu favor.  Se assim não ocorrer,
nasce para o servidor o direito ao recebimento da
indenização de forma proporcional ao período tra-
balhado. Na espécie, a Lei municipal nº 3562/2007 é
expressa  no  sentido  de  que  os  cargos  públicos  de
agentes comunitários de saúde se submetem ao regi-
me jurídico estatutário. Portanto, reconhecida a com-
petência da justiça comum para o julgamento do fei-
to, resta improcedente a alegação do apelante acerca
do error in judicando da decisão combatida. O muni-
cípio não traz aos autos quaisquer documentos que
comprovem a percepção pela parte autora das verbas
pleiteadas  neste  feito,  devendo,  portanto,  adim-
pli-las, com vistas à vedação do enriquecimento ilíci-
to, princípio basilar do direito pátrio, a coibir quais-
quer vantagens ou acréscimo de bens em detrimento
de outrem, sem uma justa causa. Havendo sucum-
bência recíproca, os ônus sucumbenciais devem ser
recíproca e proporcionalmente distribuídos, na medi-
da da derrota de cada parte, conforme o disposto no
caput  do art.  21  do  cpc. (TJPB;  Ap-RN  0005055-
78.2011.815.0251; Segunda Câmara Especializada Cí-
vel;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;
DJPB 08/10/2014; Pág. 13) – Negritei.

Ato  contínuo,  a  aplicação  de  juros  de  mora  e  da
correção monetária pelo Magistrado sentenciante não merece alteração, pois está de
acordo  com  a  legislação  correlata  ao  tema,  bem  como  quanto  aos  honorários
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advocatícios, vez que houve sucumbência recíproca,  conforme a inteligência do art.
21, caput, do Código de Processo Civil, e na Súmula nº 306, do Superior Tribunal de
Justiça, pois cada litigante foi, em parte, vencedor e vencido na demanda.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Por  fim,  dispõe  o  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  que  o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Tal medida, conforme menciona o teor da Súmula nº
253, do Superior Tribunal de Justiça, também deve abranger o Reexame Necessário, o
qual preleciona:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS APELATÓRIOS E À REMESSA OFICIAL.

P. I.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador
                       Relator
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